
LEI MUNICIPAL Nº 2254
Autoriza a doação de pedra britada e marroada

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei;
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 2 cargas 

de pedra marroada e 1 carga de pedra britada, para COMUNIDADE 
CATÓLICA DE VILA SECA, localizado em Almirante Tamandaré 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 14 DE JULHO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretario 
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